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TRIBUTACAO.

As diferencas decorrentes de verbas salariais, ainda que recebidas
acumuladamente pelo contribuinte, devem ser tributadas pelo imposto sobre a
renda com a aplicagdo das tabelas progressivas vigentes a época da aquisi¢ao
dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a
menor), ou seja, de acordo com o regime de competéncia, consoante decidido
pelo STF no ambito do RE 614.406/RS.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os
conselheiros Patricia da Silva (relatora), Ana Paula Fernandes, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci
(suplente convocado) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe negaram provimento.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Heitor de Souza Lima Junior.

(assinado digitalmente)

Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercicio.
(assinado digitalmente)

Patricia da Silva - Relatora.

(assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior - Redator designado.
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 RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. MOMENTO DA TRIBUTAÇÃO.
 As diferenças decorrentes de verbas salariais, ainda que recebidas acumuladamente pelo contribuinte, devem ser tributadas pelo imposto sobre a renda com a aplicação das tabelas progressivas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência, consoante decidido pelo STF no âmbito do RE 614.406/RS.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, por voto de qualidade, em dar-lhe provimento, vencidos os conselheiros Patrícia da Silva (relatora), Ana Paula Fernandes, João Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado) e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, que lhe negaram provimento. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Heitor de Souza Lima Júnior. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Eduardo de Oliveira Santos - Presidente em exercício. 
 (assinado digitalmente)
 Patrícia da Silva - Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Heitor de Souza Lima Junior - Redator designado.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Ana Paula Fernandes, Heitor de Souza Lima Junior, João Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado), Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercício).
 
  Em sessão plenária de 08/12/2015, foi dado provimento ao Recurso Voluntário em epígrafe, prolatando-se o Acórdão nº 2202-003.047 (fls. 202 a 211), assim ementado:
"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Exercício: 2008
"OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE AÇÃO JUDICIAL. JUSTIÇA FEDERAL FONTE PAGADORA INSS. FORMA DE TRIBUTAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E STF. REGIMENTO INTERNO DO CARF. ART. 62, § 2º.
No caso de rendimentos pagos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento, mas o cálculo do imposto deverá considerar os períodos a que se referirem os rendimentos, evitando-se, assim, ônus tributário ao contribuinte maior do que o devido, caso a fonte pagadora tivesse procedido tempestivamente ao pagamento dos valores reconhecidos em juízo. Jurisprudência do STJ e do STF, com aplicação da sistemática dos Arts. 543 B e 543 C do CPC. Art.62, § 2º do RICARF determinando a reprodução do entendimento.
Recurso Voluntário Provido."
O processo foi encaminhado à PGFN em 22/01/2016 (Despacho de Encaminhamento de fls. 212). De acordo com o disposto no art. 79, do Anexo II, do Regimento Interno do CARF aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016, a intimação presumida da Fazenda Nacional ocorre 30 dias após essa data.
Em 22/02/2016, tempestivamente, foi interposto o Recurso Especial de fls. 213 a 225 (Despacho de Encaminhamento de fls. 226), disciplinado pelos art. 64, II, 67 e 68, do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 2015, e alterações previstas na Portaria MF 39, de 2016. o Recurso Especial que visa rediscutir a manutenção do lançamento relativo a omissão de rendimentos recebidos acumuladamente com recálculo do imposto de renda, para que seja apurado mensalmente, em correlação aos parâmetros fixados na tabela progressiva do imposto de renda vigente à época dos respectivos fatos geradores.
Na origem, trata o presente processo de lançamento de ofício relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, ano calendário 2008, considerado omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente, decorrente de ação judicial.
Diante do julgado, visa a Fazenda Nacional rever o recorrido e, cientificado o contribuinte, este apresenta contrarrazões questionando a admissibilidade do Recurso Especial e, caso conhecido, pugna pela manutenção do acórdão a quo.
É o relatório.

 Conselheira Patrícia da Silva - Relatora
Na interposição do presente recurso, entendo cumpridos todos os pressupostos de admissibilidade.
Importante pressuposto para o deslinde da presente questão é a Aplicação do art. 62-A do Regimento Interno do CARF, verbis:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
Isso porque a constitucionalidade da utilização do art. 12 da Lei nº 7.713/88 para a cobrança do IRPF incidente sobre rendimentos recebidos de forma acumulada � através da aplicação da alíquota vigente no momento do pagamento sobre o total recebido � teve sua repercussão geral admitida pelo STF no âmbito do RE nº 614.406/RS. 
O Recurso Extraordinário acima referido teve seu julgamento encerrado em 09/12/14, através de decisão que negou provimento ao Recurso da União, chancelando o acórdão proferido pelo TRF da 4ª Região (TRF4, Corte Especial, ARGINC 2002.72.05.000434-0, Relator Desembargador Federal Álvaro Eduardo Junqueira), que através da técnica da inconstitucionalidade sem redução de texto, entendeu que o critério correto ao dimensionamento da obrigação tributária em questão deve observar a capacidade contributiva (base de cálculo) de cada exercício, bem como as respectivas alíquotas. 
O Regimento Interno desse Conselho, em seu artigo 62, acima transcrito (caput), torna compulsória a aplicação do entendimento sufragado pelo STF. 
Outrossim, o recurso especial deve ser analisado a partir dos critérios fixados pela Corte Constitucional, de onde exsurge a importância do esclarecimento da sua ratio decidendi, frente ao que entendo absolutamente irrepreensíveis os dispositivos e justificações constantes do Voto Vencedor consubstanciado no Acórdão 2802-00.713, da lavra do ilustre Conselheiro Rafael Pandolfo, que adoto como razão de decidir:

1.2 A decisão proferida pelo STF no RE nº 614.406/RS 
A decisão proferida pelo Supremo, que manteve a declaração de inconstitucionalidade, sem redução de texto do art. 12 da Lei nº 7.713/88, reconhecida pelo TRF da 4ª Região, foi assentada no fundamento de qua ainda que seja aplicado o regime de caixa aos rendimentos recebidos acumuladamente pelas pessoas físicas (nascimento da obrigação tributária), é necessário, sob pena de violação aos princípios constitucionais da isonomia, da capacidade contributiva e da proporcionalidade, que o dimensionamento da obrigação tributária observe o critério quantitativo (base de cálculo e alíquota) dos anos-calendários em que os valores deveriam ter sido recebidos, e não o foram. 
O julgamento recebeu a seguinte ementa: 
IMPOSTO DE RENDA � PERCEPÇÃO CUMULATIVA DE VALORES � ALÍQUOTA. A percepção cumulativa de valores há de ser considerada, para efeito de fixação de alíquotas, presentes, individualmente, os exercícios envolvidos. (RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014) 
A supracitada decisão1, nos termos do voto da Ministra Carmen Lúcia, consolidou o entendimento de que a aplicação irrestrita do regime previsto na norma do art. 12 da Lei nº 7.713/88 implica em tratamento desigual aos contribuintes. Segundo a decisão, não é juridicamente crível que os contribuintes que receberam a renda em atraso paguem um montante maior de IR � uma vez que calculado sobre o total acumulado -, enquanto os contribuintes que receberam as verbas devidas em dias sejam isentos ou suportem carga inferior de imposto. 
Ressaltou ainda a Ministra que a aplicação dada pela Fiscalização ao art. 12 da Lei nº 7.713/88 viola os princípios da capacidade contributiva, pois a incidência do imposto de renda deve considerar as alíquotas vigentes na data em que verba decorrente dos rendimentos recebidos acumuladamente deveria ter sido paga. 
Abaixo, transcrevo trechos do voto da Ministra Carmen Lúcia: 
19. No presente caso, a retenção do imposto de renda pelo regime de caixa afronta o princípio constitucional da isonomia, pois outros segurados/contribuintes com o mesmo direito receberia tratamento díspares. 
Como destacado pelos Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli, não se pode imputar ao Recorrido a responsabilidade pelo atraso no pagamento de proventos, sob pena de premiar e incentivar o Fisco no retardamento injustificado no cumprimento de suas obrigações legais.
Ademais, a efetivação do direito do contribuinte/segurado, pela via judiciária, conforme ocorrido, passa também pelo restabelecimento da situação jurídica quo ante, o que pressupõe a aplicação das corretas alíquotas. 
À luz dos princípios da isonomia e da capacidade contributiva, significa dizer que a incidência do imposto de renda deve considerar as datas e as alíquotas vigentes na data em que essa verba deveria ter sido paga (disponibilidade jurídica, como advertido pelo Ministro Marco Aurélio), observada a renda auferida no mês pelo segurado. Disso resulta não ser razoável, tampouco proporcional, a incidência da alíquota máxima sobre o valor global pago fora do prazo, como se dá na espécie examinada. (Voto Vista Ministra Carmen Lúcia, p. 22. RE 614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 23/10/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-11-2014) 
A decisão proferida pelo STF confirmou a decisão que utilizou como técnica a inconstitucionalidade sem redução de texto. Atuando no campo semântico da norma, a ferramenta exclui do seu raio deôntico determinado significado. Sendo assim, é inválido (inconstitucional) todo e qualquer ato administrativo que tiver por fundamento a interpretação do art. 12 da Lei n° 7.713/88 infirmada pelo STF. Segundo a Corte, a validade do crédito tributário prescinde da aplicação da base de cálculo e alíquotas vigentes à época em que foram sonegados ao contribuinte os rendimentos posteriormente por si recebidos � de forma acumuluda. 
2. Efeitos da decisão do STF sobre o crédito tributário 
O crédito tributário debatido no presente recurso foi apurado através da aplicação das alíquotas vigentes no ano-calendário do pagamento acumulado dos rendimentos sonegados ao contribuinte, em virtude de decisão judicial trabalhista. Esse pagamento se deu ao longo de 2007 e 2008, e dizia respeito a diferenças que deixaram de ser pagas ao contribuinte em 1994. 
A alíquota aplicada ao presente caso (27,5%), teve como fundamento legal o art. 1º da Lei nº 11.482/07 e incidiu sobre uma base de cálculo acumulada de R$ 187.546,28. 
Ocorre que o lançamento foi amparado na intepretação jurídica do art. 12 da Lei nº 7.713/88 que foi fulminada pelo STF. Como consequência utilizou bases de cálculo, alíquotas e fundamentos legais distintos daqueles que deveria ter utilizado, de acordo com o Supremo. O lançamento, portanto, é nulo, como entendeu essa turma em recente julgamento relatado pela Ilustre conselheira Dayse Fernandes Leite: 
RENDIMENTO RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL. EQUÍVOCO NA APLICAÇÃO DA LEI QUE AFETOU SUBSTANCIALMENTE O LANÇAMENTO. INCOMPETÊNCIA DO JULGADOR PARA REFAZER O LANÇAMENTO. CANCELAMENTO DA EXIGÊNCIA. 
Ao adotar outra interpretação do dispositivo legal, o lançamento empregou critério jurídico equivocado, o que o afetou substancialmente, pois prejudicou a quantificação da base de cálculo, a identificação das alíquotas aplicáveis e o valor do tributo devido, caracterizando-se um vício material a invalidá-lo. 
Não compete ao órgão de julgamento refazer o lançamento com outros critérios jurídicos, as tão somente afastar a exigência indevida. 
(CARF. 2ª Seção de Julgamento, 2ª Câmara, 2 ª Turma Ordinária. Ac: 2202-002.725. Rel. Conselheira Dayse Fernandes Leite. Julg.: 12/08/14). Grifo nosso. 
A nulidade é insanável e não caberia ao CARF refazer o lançamento, substituindo a administração na eleição do fundamento jurídico, alíquota e base de cálculo aplicáveis. A necessidade de substituição desses elementos implica cabalmente na invalidade do lançamento, uma vez que, a teor do art. 2º, parágrafo único, VII e art. 50, ambos da Lei nº 9.784/99, e do art. 10, IV, do Decreto nº 70.235/73, é imprescindível a indicação dos fundamentos de fato e de direito que dão fundamento ao lançamento. 
Em suma, a modificação do lançamento não pode ser efetuada em sede de julgamento de recurso voluntário, pois o recalculo da obrigação tributária com base em novas alíquotas, implica alteração do critério jurídico que serviu de fundamento ao lançamento, conforme entendimento já adotado por essa Turma: 
Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF 
Ano-calendário: 2004 
MUDANÇA DE MOTIVOS DETERMINANTES. NULIDADE DO ACÓRDÃO DE IMPUGNAÇÃO. 
A motivação constitui o fundamento do lançamento tributário, ato administrativo vinculado. A adoção, pela decisão recorrida, de fundamento distinto do utilizado pelo auto de infração (infirmado pelo contribuinte), visando à manutenção da relação tributária, revela-se inconciliável com o estado democrático de direito. 
Recurso voluntário provido 
(CARF. 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Segunda Sessão. Acórdão nº 2202-01.548. Rel. Rafael Pandolfo. Julg. em 18/01/12.) 
No âmbito infralegal, a competência para realização do lançamento é estipulada pelos arts. 241 e 243 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil - Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012. 
Art. 241. Às Divisões de Orientação e Análise Tributária - Diort, aos Serviços de Orientação e Análise Tributária - Seort e às Seções de Orientação e Análise Tributária - Saort competem as atividades de orientação e análise tributária, e em especial: 
V - realizar diligências e proceder ao lançamento do crédito tributário, no âmbito de suas competências; 
Art. 243. Às Divisões de Controle e Acompanhamento Tributário - Dicat, aos Serviços de Controle e Acompanhamento Tributário - Secat e às Seções de Controle eAcompanhamento Tributário - Sacat competem as atividades de controle e acompanhamento tributário e, em especial: 
IX - realizar diligências e proceder o lançamento do crédito tributário, no âmbito de suas competências.(grifo nosso) 
Em outras palavras, cabe às autoridades eleitas pelos supracitados dispositivos a verificação do fato gerador e a quantificação da obrigação tributária que será atribuída ao contribuinte, com base nos critérios jurídicos indicados no lançamento (CTN, art. 142). 
A contrario sensu, o CARF não é competente para refazer o lançamento quando alterados os critérios jurídicos utilizados pela autoridade lançadora, porquanto não há lei que assim estipule. A função deste Conselho é definida pelo art. 1º do seu Regimento Interno - Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009: 
Art. 1º O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), órgão colegiado, paritário, integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de primeira instância, bem como os recursos de natureza especial, que versem sobrea aplicação da legislação referente a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Esse entendimento está cristalizado na jurisprudência desta Turma: 
Assunto: Imposto de Renda Pessoa Física �IRPF 
Ano calendário: 2002. 
ERRO ESCUSÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA DE OFÍCIO. 
Depreende-se dos autos que omissão de valores na Declaração de Ajuste Anual da recorrente é fruto de falta de informações prestadas pela Fonte Pagadora, em evidente descumprimento ao disposto no art. 941 do Decreto 3.000/99. 
INCOMPETÊNCIA DA DRJ PARA LANÇAR MULTA. 
A DRJ não possui competência para modificar o fundamento do lançamento, pois seu papel é corrigir o lançamento, não refazê-lo a partir de esteio inaugural. 
(CARF. 2ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Segunda Sessão. Acórdão nº 2202-002.289. Relator Conselheiro Rafael Pandolfo. Julgado em 17/04/13)
Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
(assinado digitalmente)
Patrícia da Silva
 Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado
Com a devida vênia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso discordar no que diz respeito à existência de vício material no lançamento e/ou de utilização de critério jurídico equivocado, que levassem à necessidade de desconstituição integral do lançamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido.
Sem dúvida, reconhece-se aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob litígio foi objeto de análise recente pelo STF, no âmbito do RE 614.406/RS, objeto de trânsito em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussão geral previamente reconhecida (em 20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil vigente. Obrigatória, assim, a observância, por parte dos Conselheiros deste CARF dos ditames do Acórdão prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de previsão regimental contida no art. 62, §2o. do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho, aprovado pela Portaria MF no. 343, de 09 de junho de 2015.
Reportando-me a este último julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se acordou, por maioria de votos, em manter a decisão de piso do TRF4 acerca da inconstitucionalidade do art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali determinada, a "incidência mensal para o cálculo do imposto de renda correspondente à tabela progressiva vigente no período mensal em que apurado o rendimento percebido a menor - regime de competência (...)", afastando-se assim o regime de caixa.
 Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no Acórdão, de eventual cancelamento integral de lançamentos cuja apuração do imposto devido tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei no. 7.713, de 1988, note-se, diploma plenamente vigente na época em que efetuado o lançamento sob análise, o qual, ainda, em meu entendimento, guarda, assim, plena observância ao disposto no art. 142 do Código Tributário Nacional, não se estando destarte, diante de utilização de critério jurídico equivocado ou vício material no lançamento efetuado. 
A propósito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o lançamento constantes de e-fl. 11, em nenhum momento foram objeto de declaração de inconstitucionalidade ou de decisão em sede de recurso repetitivo de caráter definitivo que pudesse lhes afastar a aplicação ao caso in concretu.
Deflui daquela decisão da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o pleno reconhecimento do surgimento da obrigação tributária que aqui se discute, ainda que em montante diverso daquele apurado quando do lançamento, o qual, repita-se, obedeceu os estritos ditames da legalidade à época da ação fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do decisum do STF, é notório que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigação tributária somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa física, o que a faria mais gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém incólume a obrigação tributária oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa física, mas agora a ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus à percepção dos rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os princípios da capacidade contributiva e isonomia. 
Assim, com a devida vênia ao posicionamento esposado por alguns membros deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneração integral do lançamento, se estaria, inclusive, a contrariar as razões de decidir que embasam o decisum vinculante, no qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexistência da obrigação tributária/incidência do Imposto sobre a Renda decorrente da percepção de rendimentos tributáveis de forma acumulada. 
Se, por um lado, manter-se a tributação na forma do referido art. 12 da Lei no. 7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos, exonerar o lançamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-isonômico (também em relação aos que também receberam em dia e recolheram devidamente seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento, também se rechaçar.
Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificação do montante do crédito tributário com a aplicação tanto das tabelas progressivas como das alíquotas vigentes à época da aquisição dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a menor), ou seja, de acordo com o regime de competência. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Heitor de Souza Lima Junior
 




Participaram do presente julgamento os Conselheiros Maria Helena Cotta
Cardozo, Patricia da Silva, Elaine Cristina Monteiro ¢ Silva Vieira, Ana Paula Fernandes,
Heitor de Souza Lima Junior, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci (suplente convocado), Rita Eliza
Reis da Costa Bacchieri, Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente em exercicio).

Relatorio

Em sessdo plendria de 08/12/2015, foi dado provimento ao Recurso
Voluntdrio em epigrafe, prolatando-se o Acérdao n°® 2202-003.047 (fls. 202 a 211), assim
ementado:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA
IRPF

Exercicio: 2008

"OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS
ACUMULADAMENTE EM DECORRENCIA DE ACAO
JUDICIAL. JUSTICA FEDERAL FONTE PAGADORA INSS.
FORMA DE TRIBUTACAO. JURISPRUDENCIA DO STJ E
STF. REGIMENTO INTERNO DO CARF. ART. 62, § 2°.

No caso de rendimentos pagos acumuladamente em
cumprimento de decisdo judicial, a incidéncia do imposto ocorre
no més de recebimento, mas o cdlculo do imposto devera
considerar os periodos a que se referirem os rendimentos,
evitando-se, assim, onus tributario ao contribuinte maior do que
o devido, caso a fonte pagadora tivesse procedido
tempestivamente ao pagamento dos valores reconhecidos em
Jjuizo. Jurisprudéncia do STJ e do STF, com aplicagcdo da
sistematica dos Arts. 543 B e 543 C do CPC. Art.62, § 2° do
RICARF determinando a reprodugdo do entendimento.

Recurso Voluntario Provido.”

O processo foi encaminhado a PGFN em 22/01/2016 (Despacho de
Encaminhamento de fls. 212). De acordo com o disposto no art. 79, do Anexo II, do Regimento
Interno do CARF aprovado pela Portaria MF n° 343, de 2015, com a redagao dada pela Portaria
MF n° 39, de 2016, a intimagao presumida da Fazenda Nacional ocorre 30 dias ap6s essa data.

Em 22/02/2016, tempestivamente, foi interposto o Recurso Especial de fls.
213 a 225 (Despacho de Encaminhamento de fls. 226), disciplinado pelos art. 64, II, 67 e 68,
do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 2015, e alteragdes
previstas na Portaria MF 39, de 2016. o Recurso Especial que visa rediscutir a manutencio do
lancamento relativo a omissao de rendimentos recebidos acumuladamente com recalculo
do imposto de renda, para que seja apurado mensalmente, em correlacio aos parametros
fixados na tabela progressiva do imposto de renda vigente a época dos respectivos fatos
geradores.

Na origem, trata o presente processo de langamento de oficio relativo ao
Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano calendario 2008, considerado omissdo de rendimentos
tributdveis recebidos acumuladamente, decorrente de a¢ao judicial.
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Diante do julgado, visa a Fazenda Nacional rever o recorrido e, cientificado o
contribuinte, este apresenta contrarrazdes questionando a admissibilidade do Recurso Especial e,
caso conhecido, pugna pela manutengdo do acordao a quo.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Patricia da Silva - Relatora

Na interposicdo do presente recurso, entendo cumpridos todos os
pressupostos de admissibilidade.

Importante pressuposto para o deslinde da presente questdo ¢ a Aplicagdo do
art. 62-A do Regimento Interno do CARF, verbis:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Isso porque a constitucionalidade da utilizagdo do art. 12 da Lei n® 7.713/88
para a cobranca do IRPF incidente sobre rendimentos recebidos de forma acumulada — através
da aplicagdo da aliquota vigente no momento do pagamento sobre o total recebido — teve sua
repercussao geral admitida pelo STF no ambito do RE n°® 614.406/RS.

O Recurso Extraordinario acima referido teve seu julgamento encerrado
em 09/12/14, através de decisdo que negou provimento ao Recurso da Unifo, chancelando
o acordao proferido pelo TRF da 4" Regido (TRF4, Corte Especial, ARGINC
2002.72.05.000434-0, Relator Desembargador Federal Alvaro Eduardo Junqueira), que
através da técnica da inconstitucionalidade sem reducdo de texto, entendeu que o critério
correto ao dimensionamento da obrigacdo tributiria em questio deve observar a
capacidade contributiva (base de calculo) de cada exercicio, bem como as respectivas
aliquotas.

O Regimento Interno desse Conselho, em seu artigo 62, acima transcrito
(caput), torna compulsoria a aplicacdo do entendimento sufragado pelo STF.

Outrossim, o recurso especial deve ser analisado a partir dos critérios fixados
pela Corte Constitucional, de onde exsurge a importancia do esclarecimento da sua ratio
decidendi, frente ao que entendo absolutamente irrepreensiveis os dispositivos e justificacdes
constantes do Voto Vencedor consubstanciado no Acordao 2802-00.713, da lavra do ilustre
Conselheiro Rafael Pandolfo, que adoto como razao de decidir:

1.2 A decisdo proferida pelo STF no RE n° 614.406/RS



A decisdo proferida pelo Supremo, que manteve a declaragdo de
inconstitucionalidade, sem reducdo de texto do art. 12 da Lei n’
7.713/88, reconhecida pelo TRF da 4° Regido, foi assentada no
fundamento de qua ainda que seja aplicado o regime de caixa
aos rendimentos recebidos acumuladamente pelas pessoas
fisicas (nascimento da obrigagdo tributdria), é necessario, sob
pena de violagdo aos principios constitucionais da isonomia, da
capacidade contributiva e da proporcionalidade, que o
dimensionamento da obrigagcdo tributaria observe o critério
quantitativo (base de cdlculo e aliquota) dos anos-calendarios
em que os valores deveriam ter sido recebidos, e ndo o foram.

O julgamento recebeu a seguinte ementa:

IMPOSTO DE RENDA — PERCEPCAO CUMULATIVA DE
VALORES — ALIQUOTA. A percepgio cumulativa de valores
ha de ser considerada, para efeito de fixacdo de aliquotas,
presentes, individualmente, os exercicios envolvidos. (RE
614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acorddo:
Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-
11-2014)

A supracitada decisdol, nos termos do voto da Ministra Carmen
Lucia, consolidou o entendimento de que a aplicagdo irrestrita
do regime previsto na norma do art. 12 da Lei n° 7.713/88
implica em tratamento desigual aos contribuintes. Segundo a
decisdo, ndo ¢ juridicamente crivel que os contribuintes que
receberam a renda em atraso paguem um montante maior de IR
— uma vez que calculado sobre o total acumulado -, enquanto os
contribuintes que receberam as verbas devidas em dias sejam
isentos ou suportem carga inferior de imposto.

Ressaltou ainda a Ministra que a aplicagdo dada pela
Fiscalizagdo ao art. 12 da Lei n®7.713/88 viola os principios da
capacidade contributiva, pois a incidéncia do imposto de renda
deve considerar as aliquotas vigentes na data em que verba
decorrente dos rendimentos recebidos acumuladamente deveria
ter sido paga.

Abaixo, transcrevo trechos do voto da Ministra Carmen Lucia:

19. No presente caso, a retencao do imposto de renda pelo
regime de caixa afronta o principio constitucional da isonomia,
pois outros segurados/contribuintes com o mesmo direito
receberia tratamento dispares.

Como destacado pelos Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli,
nao se pode imputar ao Recorrido a responsabilidade pelo atraso
no pagamento de proventos, sob pena de premiar e incentivar o
Fisco no retardamento injustificado no cumprimento de suas
obrigagoes legais.

Ademais, a efetivagdo do direito do contribuinte/segurado, pela
via judiciaria, conforme ocorrido, passa também pelo
restabelecimento da situagdo juridica quo ante, o que pressupde a
aplicagdo das corretas aliquotas.
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A luz dos principios da isonomia e da capacidade contributiva,
significa dizer que a incidéncia do imposto de renda deve
considerar as datas e as aliquotas vigentes na data em que essa
verba deveria ter sido paga (disponibilidade juridica, como
advertido pelo Ministro Marco Aurélio), observada a renda
auferida no més pelo segurado. Disso resulta ndo ser razoavel,
tampouco proporcional, a incidéncia da aliquota maxima sobre o
valor global pago fora do prazo, como se da na espécie
examinada. (Voto Vista Ministra Carmen Lucia, p. 22. RE
614406, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acordéo:
Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, julgado em
23/10/2014, ACORDAO ELETRONICO REPERCUSSAO
GERAL - MERITO DJe-233 DIVULG 26-11-2014 PUBLIC 27-
11-2014)

A decisao proferida pelo STF confirmou a decisdo que utilizou
como técnica a inconstitucionalidade sem reducdo de texto.
Atuando no campo semdntico da norma, a ferramenta exclui do
seu raio dedntico determinado significado. Sendo assim, é
invalido (inconstitucional) todo e qualquer ato administrativo
que tiver por fundamento a interpreta¢do do art. 12 da Lei n°
7.713/88 infirmada pelo STF. Segundo a Corte, a validade do
crédito tributario prescinde da aplicagdo da base de calculo e
aliquotas vigentes a época em que foram sonegados ao
contribuinte os rendimentos posteriormente por si recebidos — de
forma acumuluda.

2. Efeitos da decisdo do STF sobre o crédito tributdrio

O crédito tributario debatido no presente recurso foi apurado
atraves da aplica¢do das aliquotas vigentes no ano-calendario
do pagamento acumulado dos rendimentos sonegados ao
contribuinte, em virtude de decisdo judicial trabalhista. Esse
pagamento se deu ao longo de 2007 e 2008, e dizia respeito a
diferencas que deixaram de ser pagas ao contribuinte em 1994.

A aliquota aplicada ao presente caso (27,5%), teve como
fundamento legal o art. 1° da Lei n° 11.482/07 e incidiu sobre
uma base de calculo acumulada de R$ 187.546,28.

Ocorre que o langcamento foi amparado na intepretag¢do juridica
do art. 12 da Lei n° 7.713/88 que foi fulminada pelo STF. Como
consequéncia utilizou bases de calculo, aliquotas e fundamentos
legais distintos daqueles que deveria ter utilizado, de acordo
com o Supremo. O langamento, portanto, é nulo, como entendeu
essa turma em recente julgamento relatado pela Ilustre
conselheira Dayse Fernandes Leite:

RENDIMENTO RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM
DECORRENCIA DE DECISAO JUDICIAL. EQUIVOCO NA
APLICACAO DA LEI QUE AFETOU
SUBSTANCIALMENTE 0 LANCAMENTO.
INCOMPETENCIA DO JULGADOR PARA REFAZER O
LANCAMENTO. CANCELAMENTO DA EXIGENCIA.



Ao adotar outra interpretacdo do dispositivo legal, o langamento
empregou critério juridico equivocado, o que o afetou
substancialmente, pois prejudicou a quantificacdo da base de
calculo, a identificagdo das aliquotas aplicaveis e o valor do
tributo devido, caracterizando-se um vicio material a invalida-lo.

Nao compete ao 6rgao de julgamento refazer o langamento com
outros critérios juridicos, as tdo somente afastar a exigéncia
indevida.

(CARF. 2* Secao de Julgamento, 2* Camara, 2 * Turma
Ordinaria. Ac: 2202-002.725. Rel. Conselheira Dayse Fernandes
Leite. Julg.: 12/08/14). Grifo nosso.

A nulidade ¢é insanavel e ndo caberia ao CARF refazer o
lancamento, substituindo a administracdo na eleicdo do
fundamento juridico, aliquota e base de calculo aplicaveis. A
necessidade de substitui¢do desses elementos implica cabalmente
na invalidade do lancamento, uma vez que, a teor do art. 2°
paragrafo unico, VII e art. 50, ambos da Lei n° 9.784/99, e do
art. 10, 1V, do Decreto n° 70.235/73, é imprescindivel a
indicagdo dos fundamentos de fato e de direito que dao
fundamento ao langamento.

Em suma, a modificagdo do langamento ndo pode ser efetuada
em sede de julgamento de recurso voluntario, pois o recalculo da
obrigagdo tributiria com base em novas aliquotas, implica
alteragdo do critério juridico que serviu de fundamento ao
langamento, conforme entendimento ja adotado por essa Turma:

Assunto: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA —
IRPF

Ano-calendario: 2004

MUDANCA DE MOTIVOS DETERMINANTES. NULIDADE
DO ACORDAO DE IMPUGNACAO.

A motivacdo constitui o fundamento do lancamento tributario,
ato administrativo vinculado. A adogao, pela decisdo recorrida,
de fundamento distinto do utilizado pelo auto de infragdo
(infirmado pelo contribuinte), visando & manutencdo da relagdo
tributaria, revela-se inconciliavel com o estado democratico de
direito.

Recurso voluntario provido

(CARF. 2* Turma Ordinaria da 2* Camara da Segunda Sessao.
Acorddo n° 2202-01.548. Rel. Rafael Pandolfo. Julg. em
18/01/12.)

No ambito infralegal, a competéncia para realiza¢do do
lancamento é estipulada pelos arts. 241 e 243 do Regimento
Interno da Receita Federal do Brasil - Portaria MF n° 203, de 14
de maio de 2012.

Art. 241. As Divisdes de Orientacdo e Analise Tributaria - Diort, aos
Servicos de Orientagdo ¢ Analise Tributaria - Seort ¢ as Se¢des de
Orientacdo e Analise Tributaria - Saort competem as atividades de
orientagdo e analise tributdria, e em especial:
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V - realizar diligéncias e proceder ao langamento do crédito
tributario, no ambito de suas competéncias;

Art. 243. As Divisdes de Controle e Acompanhamento Tributario
- Dicat, aos Servigos de Controle ¢ Acompanhamento Tributario
- Secat e as Secgdes de Controle eAcompanhamento Tributario -
Sacat competem as atividades de controle ¢ acompanhamento
tributario e, em especial:

IX - realizar diligéncias e proceder o lancamento do crédito
tributario, no ambito de suas competéncias.(grifo nosso)

Em outras palavras, cabe as autoridades eleitas pelos
supracitados dispositivos a verificagdo do fato gerador e a
quantificagdo da obrigacdo tributaria que sera atribuida ao
contribuinte, com base nos critérios juridicos indicados no
lancamento (CTN, art. 142).

A contrario sensu, o CARF ndo ¢ competente para refazer o lancamento
quando alterados os critérios juridicos utilizados pela autoridade langadora, porquanto nao ha
lei que assim estipule. A fungdo deste Conselho ¢ definida pelo art. 1° do seu Regimento
Interno - Portaria MF n°® 256, de 22 de junho de 2009:

Art. 1° O Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF),
orgdo colegiado, paritario, integrante da estrutura do Ministério
da Fazenda, tem por finalidade julgar recursos de oficio e
voluntdrio de decisdo de primeira instincia, bem como os
recursos de natureza especial, que versem sobrea aplica¢do da
legislagdo referente a tributos administrados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil.

Esse entendimento esta cristalizado na jurisprudéncia desta
Turma:

Assunto: Imposto de Renda Pessoa Fisica —IRPF
Ano calendario: 2002.
ERRO ESCUSAVEL. EXCLUSAO DA MULTA DE OFICIO.

Depreende-se dos autos que omissdo de valores na Declaragdo
de Ajuste Anual da recorrente é fruto de falta de informagoes
prestadas pela Fonte Pagadora, em evidente descumprimento ao
disposto no art. 941 do Decreto 3.000/99.

INCOMPETENCIA DA DRJ PARA LANGAR MULTA.

A DRJ ndo possui competéncia para modificar o fundamento do
langamento, pois seu papel é corrigir o langamento, ndo refazé-
lo a partir de esteio inaugural.

(CARF. 2 Turma Ordindria da 2° Camara da Segunda Sessdo.
Acorddo n° 2202-002.289. Relator Conselheiro Rafael Pandolfo.
Julgado em 17/04/13)



Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Especial da Fazenda
Nacional.

(assinado digitalmente)

Patricia da Silva

Voto Vencedor

Conselheiro Heitor de Souza Lima Junior, Redator designado

Com a devida vénia ao posicionamento esposado pela Relatora, ouso
discordar no que diz respeito a existéncia de vicio material no lancamento e/ou de utilizacdo de
critério juridico equivocado, que levassem a necessidade de desconstituicdo integral do
langamento, na forma proposta pelo Colegiado recorrido.

Sem duvida, reconhece-se aqui, em linha com o recorrido, que a matéria sob
litigio foi objeto de analise recente pelo STF, no ambito do RE 614.406/RS, objeto de transito
em julgado em 11/12/2014, feito que teve sua repercussao geral previamente reconhecida (em
20 de outubro de 2010), obedecida assim a sistemadtica prevista no art. 543-B do Codigo de
Processo Civil vigente. Obrigatoria, assim, a observancia, por parte dos Conselheiros deste
CAREF dos ditames do Acordao prolatado por aquela Suprema Corte em 23/10/2014, a partir de
previsio regimental contida no art. 62, §2°. do Anexo II do Regimento Interno deste Conselho,
aprovado pela Portaria MF n°. 343, de 09 de junho de 2015.

Reportando-me a este ultimo julgado vinculante, noto, porém, que, ali, se
acordou, por maioria de votos, em manter a decisdo de piso do TRF4 acerca da
inconstitucionalidade do art. 12 da Lei n°. 7.713, de 1988, devendo ocorrer, na forma ali
determinada, a "incidéncia mensal para o calculo do imposto de renda correspondente a tabela
progressiva vigente no periodo mensal em que apurado o rendimento percebido a menor -
regime de competéncia (...)", afastando-se assim o regime de caixa.

Todavia, de se ressaltar aqui também que em nenhum momento se cogita, no
Acordao, de eventual cancelamento integral de lancamentos cuja apuracdo do imposto devido
tenha sido feita obedecendo o art. 12 da referida Lei n°. 7.713, de 1988, note-se, diploma
plenamente vigente na época em que efetuado o lancamento sob andlise, o qual, ainda, em meu
entendimento, guarda, assim, plena observancia ao disposto no art. 142 do Codigo Tributério
Nacional, ndo se estando destarte, diante de utilizagdo de critério juridico equivocado ou vicio
material no langamento efetuado.

A proposito, de se notar que os dispositivos legais que embasaram o
lancamento constantes de e-fl. 11, em nenhum momento foram objeto de declaragao de
inconstitucionalidade ou de decisdo em sede de recurso repetitivo de carater definitivo que
pudesse lhes afastar a aplicacdo ao caso in concretu.

Deflui daquela decisdo da Suprema Corte, em meu entendimento, inclusive, o
pleno reconhecimento do surgimento da obrigacao tributaria que aqui se discute, ainda que em
montante diverso daquele apurado quando do langamento, o qual, repita-se, obedeceu os
estritos ditames da legalidade a época da agdo fiscal realizada. Da leitura do inteiro teor do
decisum do STF, ¢ notorio que, ainda que se tenha rejeitado o surgimento da obrigacao
tributdria somente no momento do recebimento financeiro pela pessoa fisica, o que a faria mais
gravosa, entende-se, ali, inequivocamente, que se mantém incolume a obrigagdo tributaria
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oriunda do recebimento dos valores acumulados pelo contribuinte pessoa fisica, mas agora a
ser calculada em momento pretérito, quando o contribuinte fez jus a percepcao dos
rendimentos, de forma, assim, a restarem respeitados os principios da capacidade contributiva e
isonomia.

Assim, com a devida vénia ao posicionamento esposado por alguns membros
deste Conselho, entendo que, a esta altura, ao se defender a exoneragao integral do lancamento,
se estaria, inclusive, a contrariar as razdes de decidir que embasam o decisum vinculante, no
qual, reitero, em nenhum momento, note-se, se cogita da inexisténcia da obrigagdo
tributdria/incidéncia do Imposto sobre a Renda decorrente da percepcdo de rendimentos
tributaveis de forma acumulada.

Se, por um lado, manter-se a tributagdo na forma do referido art. 12 da Lei n°.
7.713, de 1988, conforme decidido de forma definitiva pelo STF, violaria a isonomia no que
tange aos que receberam as verbas devidas "em dia" e ali recolheram os tributos devidos,
exonerar o lancamento por completo a esta altura significaria estabelecer tratamento anti-
isondmico (também em relagdo aos que também receberam em dia e recolheram devidamente
seus impostos), mas em favor daqueles que foram autuados e nada recolheram ou recolheram
valores muito inferiores aos devidos, o que deve, em meu entendimento, também se rechagar.

Assim, diante de tais motivos, voto no sentido de dar provimento ao Recurso
da Fazenda Nacional, no sentido de determinar a retificagdo do montante do crédito tributario
com a aplicacdo tanto das tabelas progressivas como das aliquotas vigentes a época da
aquisi¢do dos rendimentos (meses em que foram apurados os rendimentos percebidos a

menor), ou seja, de acordo com o regime de competéncia.
E como voto.
(assinado digitalmente)

Heitor de Souza Lima Junior



